
 

 

 

INDICAÇÃO Nº _____/2025 

 

 O Deputado Estadual Rarison Francisco Rodrigues Barbosa, com fundamento nos artigos 218 a 

220 do Regimento Interno – Resolução Legislativa nº 008/2023, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado de Roraima da seguinte INDICAÇÃO: 

  

Indica ao Governo do Estado de Roraima, por meio da Secretaria de Infraestrutura – SEINF, a 
realização de reparos emergenciais na Vicinal 1 do PA União, especificamente na vicinal da região 
do Confiança III, com intervenção imediata para reconstrução da ponte localizada após a segunda 
entrada do “T” à direita, perto da “Ponte da Dona Mocinha”, na quarta ponte da mesma vicinal, 
com aproximadamente 15 metros de extensão. 

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS                                                            

 

Venho INDICAR ao Poder Executivo Estadual a necessidade urgente de execução de obras de recuperação 

e reforço estrutural uma ponte crítica da Vicinal 1 do PA União, região do Confiança 3, considerando o risco à 

população local, o comprometimento do tráfego e o isolamento recorrente de moradores, produtores rurais e 

transporte escolar. 

Localização detalhada do ponto crítico 

• Ponte situada na Vicinal 1 do Confiança III, após a Segunda Ponte do T, entrando à direita, sendo 

amplamente reconhecida pelos moradores como a “Ponte perto da Dona Mocinha”. 

Estrutura com aproximadamente 15 metros. 

 

A referida ponte apresenta risco iminente de ruptura, colocando em perigo a integridade física dos 

moradores e de todos que dependem da via para deslocamento. Há relatos de que veículos já enfrentam extrema 

dificuldade para atravessar, especialmente em períodos de chuva, ocasionando interrupção do transporte de 

estudantes, escoamento da produção agrícola e acesso a serviços essenciais. 

A região atende dezenas de famílias, pequenos produtores e trabalhadores rurais, configurando-se como 

rota de grande relevância socioeconômica. A manutenção emergencial – ou, se necessário, a reconstrução integral – 

da ponte é medida indispensável para garantir segurança, mobilidade e continuidade das atividades locais. 

 

Diante do exposto, indico ao Governo do Estado que determine à SEINF: 

• Realizar vistoria técnica imediata; Proceder aos reparos emergenciais ou reconstrução da ponte mencionadas 

e adotar solução definitiva, garantindo trafegabilidade plena e segurança. 

 

Palácio Antônio Augusto Martins,  

Boa Vista – Roraima, data constante no sistema. 

 

 

 

 

Deputado Estadual RARISON BARBOSA 

Membro da Comissão de Viação, Transportes e Obras 
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ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2025-11-18T12:50:56-0400
	RARISON FRANCISCO RODRIGUES BARBOSA:74318497291




